
ALTINHOPREV

O DIRETOR PRESIDENTE DA AUTARQULA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DE ALTINIIO - ALTINHOPREV, no uso de suas atribuições legais que lhe são

coDferidas pelo aÍigo 82, inciso III da Lei Complementar Municipal n" 027, de 10 de março
de 2027.

RESOLVE

Art. l" - ConceLier Aposentadoria Volunthria por Idade e Tempo de Contribuiçào. à Sla.
\lÀRL\ EDI LZA DE SOUSA ALv ES DE OLI\ EIR{. lic n" 3.505.219 SDSiPt e CPF n"

681.17,1.27.1-.19. Cargo de AU,ULI^R Dt SLRVIÇOS GEll-,\lS. matricula: E7-i. idadx ne

Secretalia MLrnicipal de Educaçào, Ciência e Tecnologia: com plovenllts inlegrais c parrdedc,

nos termos do erl. 74 cia Lei Complementar Municipal 027,2021 (rcgra de transicao clo arr. l"
da E('4112005).

Àrt. 2" - Esta portària cntrlt crn vigol na dÀta de sua púliceçào
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